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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador HELTON RENÊ

PROJETO DE LEI Nº. ______________/ 2020
Autor: Vereador HELTON RENÊ
Ementa: RECONHECE A AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, LOCALIZADO NO BAIRRO PRESIDENTE ERNESTO GEISEL, COMO CORREDOR GASTRONÔMICO, CULTURAL E DE LAZER DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Art. 1º Esta Lei reconhece a Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, localizada no bairro Presidente Ernesto Geisel, como corredor Gastronômico, Cultural e de Lazer da Cidade de João Pessoa.

.

Art. 2° A avenida objeto desta Lei fica denominada corredor Gastronômico, Cultural e de lazer da cidade de João Pessoa, podendo os estabelecimentos instalados na área utilizar esta denominação como referência.
Art. 3° O Poder Executivo, por intermédio dos órgãos competentes, atuará no sentido de apoiar a implantação e desenvolvimento do Polo, especialmente quanto a:
I – Adequação do trânsito para veículos e pedestres;

II – Aumento das vagas de estacionamento de veículos;

III – Implantação de sinalização vertical com indicação dos estabelecimentos integrantes da Avenida;

IV – Inclusão no roteiro turístico oficial da Cidade de João Pessoa.

Art. 4° A prefeitura poderá realizar parceria com instituições públicas e privadas, fornecendo curso de formação e capacitação, além de fomentar investimentos para o crescimento econômico da região.
Art. 5° A avenida será destinada exclusivamente para atividades Gastronômicas, Culturais e de Lazer, exceto, os estabelecimentos que já estão em funcionando antes da vigência desta Lei.

Parágrafo único: Os novos estabelecimentos deverão obedecer aos critérios estabelecidos na presente norma.
Art. 6° A Prefeitura poderá destinar um espaço para instalação de parque food truck, feiras e outros eventos similares.
Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentárias próprias suplementadas se necessário

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de agosto de 2020.
Helton Renê
Vereador - Republicanos
JUSTIFICATIVA
A Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, tornou-se um corredor Gastronômico, Cultural e de Lazer da cidade de João Pessoa, possuindo em toda a sua extensão diversos estabelecimentos comerciais voltados a gastronomia, cultura e lazer, como bares e restaurantes, sendo hoje uma realidade nesse seguimento, incluindo a praça Engenheiro Solon de Lucena como área de lazer, com equipamento de ginástica para terceira idade, pista de caminhada, espaço kids, entre outros atrativos, transformando citada Avenida em uma alternativa de qualidade e diversidade gastronômica para as famílias que a frequentam e também para os moradores dos bairros adjacentes.
Assim, com o crescimento do bairro como um todo e principalmente dessa área há a necessidade de reconhecer este recanto urbano de nossa cidade como corredor Gastronômico, possibilitando dessa forma maior apoio do poder público e, consequentemente, dotá-lo de infraestrutura adequada, contribuindo para a melhoria do atendimento , além de ordenamento urbano, proporcionando maior fluxo de pessoas, com aumento da atividade comercial.

Por estas razões submeto aos meus pares este projeto de Lei, contando com o apoio para sua aprovação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de agosto de 2020.
Helton Renê
Vereador - Republicanos
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